
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
BOBILEL CASTILHO 
 
 
Ementa:
 
O Vereador Flavio Pereira Lima (Bobilel Castilho), no uso das atribuições que lhe conferem
o artigo 133 do Regimento Interno, INDICA ao chefe do Poder Executivo a INSTITUIR A
CONTRATAÇÃO DE JOVEM APRENDIZ NAS EMPRESAS QUE PRESTEM SERVIÇOS DE
TERCEIRIZAÇÃO À PREFEITURA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

1354/2022 1354/2022 21/10/2022 14:37:13 21/10/2022 11:18:33

Tipo Número

INDICAÇÃO 619/2022

Principal/Acessório

Principal

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 320033003100300037003A004300, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 

ICP - Brasil.




